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Senhor Vice -Presidente,

Esta Assessoria Jurídica se equivocoú ao carimbar a

indicação em epígrafe, sendo que o parecer jurídico foi contrário a tramitação e

o carimbo despachado favoravelmente.
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ASSESSORIA PARLAMENTAR PMDB

INDICACÃO
p~T}~R LcGi8tJrt1.VeDEGAMpgM0URÃO288/08

Pro~~J~. ~
CampoMouráo,laJ.ciJ~Horas~_ 4~

PROTOCOUSTA

-
-

o Vereador que a presente subscreve, nos termos do inciso I, § 1°, do art.

128 do Regimento Interno desta Casa de Leis, sugere o envio de expediente ao

EXCElENTíSSIMO SENHOR NELSON JOSÉ TURECK - PREFEITO MUNICIPAL,

solicitando que sejam instaladas novas lâmpadas. de preferência de vapor de sódio,

em toda extensão da Rua Elói Maciel- Parque Industrial Augusto Tezelli Filho.
JUSTIFICATIVA

A presente solicitação se faz necessária haja vista que a referida localidade
é muito escura.

SALA DAS SESSÕES, em 20 de maio de 2008.

Vereador PMDB



. .

- A DIVISÃO LEGISLATIVA CERTIFICA:

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE REGISTRO DE SÚMULA NOS TERMOS DA RESOLU ÃO N.o011/93 -
SOBRE A MATÉRIA:

) não existe súmula registrada por outro Vereador sobre o assunto.

) EXISTE O REGISTRO DE SÚMULA N!>03/07 MESMO VEREADOR CÓPIA ANEXO.

- QUANTO À EXISTÊNCIA DE LEGISLA ÃO MUNICIPAL OU MATERIAL DISPON(VEL SOBRE A
MATÉRIA:

( ) Não

( ) Sim, Conforme anexo

- QUANTO À PREJUDICIALlDADE:

( ) não há qualquer óbice.

( ) a proposição é idêntica a outra (anexo) ( ). ()
( )

Já aprovada (167, I, a RI)
Rejeitada, nesta Sessão Legislativa (167,1, b)
Já trans!ormado em diploma legal (167,I,C)--

( ) a proposição (artigo 167, inciso 11)é idêntica a outra considerada inconstjtucional pela CLR.

( ) TRATA-SE DE INDICAÇÃO,REQUERIMENTO E/OU PROJETO COM A Mf:SMA OU OPOSTA
FINALIDADE DE OUTRO JÁ APROVADO (ARTIGO 167, INCISO VI) CONFORME DOCUMENTO
ANEXO.

- QUANTO AOS QUESITOS PARA RECEBIMENTO E DISTRIBUICÃO DA PROPOSICÃO.

) não há qualquer óbice.

) a proposição fere o artigo 151, § 2°, inciso I, do R. 1.,pois não está formalizada e em termos.

) d J.llújJu::.i~ijú lE:lrt Gúllleúdo idêntico uu 5E:rnE:lhémle d jJlúpo:=.i",ão E:IÚ lldiíiild~ã() - II~... .....................
(em anexo) - art. 151, § 2°, meiso li, alínea "d", do R I

~\ A PROPOSiÇÃO TEM CONTEUDO QUE FOI OBJETO DE INDICACAo OU REQUERIMENTO
I).PPOVADOS NOS ULTIMOS 180 (('ENTO E OITENTA DIAS' f':OPIA ANF 'tO) - AfH 1')1 li: 2

INCISO 11,AlÍNEA "E", DO R.I.

) A PROPOSiÇÃO REFERE-SE A OBJETIVOIMET A NÃO INCLUíDO NO PLANO PLURIANUAL E
LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS, VIGENTES -ART.128, § 2°, DO RJ.

CampoMourão2. tde Maio de 2008.

~.~...~~..))~b~........
ELlAS DA SILVA

Chefe da Divisão Legislativa
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196/2008 - 14/02 - INDICAÇÃO - Dr. Eraldo Teodoro de Oliveira - REALIZAR A
SUBSTITUiÇÃO DAS LÂMPADAS EXISTENTES POR LÂMPADAS DE VAPOR
DE SÓDIO NOS SEGUINTES ENDEREÇOS DO PARQUE INDUSTRIAL
AUGUSTO TEZELLI FILHO: R. JOÃO RIBEIRO HENISCH, 1086 NA ESTRADA
VELHA SAíDA PARA FAROL, FUNDO COM O PARQUE INDUSTRIAL; R. ELÓI
MACIEL, 211.

--
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( ) Indicação n°
( ) Indicação Legislativa n°
( ) Requerimento
( ) Outros

\ ) Projeto de Lei nO
( ) Projeto de Resolução
( ) Emenda à L.O.M. n°
( ) Moção n°

/2008
/2008
/2008
/2008

AUTOR (ES): ... .................... ................

OCORRÊNCIAS:

) Preenchidos os requisitos de constitucionalidaae e legalidade.

( ) Verificação de Prejudicialidade.

( ) Vício de competência da matéria. Competência do (a)........ ..................

) Vício de origem. Competência privativa do (a)..... o.. .._.......... .......

) Inconstitucional por ferir: .;.......... -............... .. .........................

) Inorgânico por ferir:............................................. ~ -.. .. ............ ................-
( ) Ilegal por ferir: ... ............ ......-...... .. ~ . . ........

) Possível corrigir ilegalidadelinconstitucionalidade através de emendas.........
J'

) Necessário corrigir nos seguintes pontos: ............................

.................

............

................................................................................................................................ ............
) Necessário estudo aprofundado pela Assessoria Jurídica.

( ) Parecer Jurídico em anexo.

) Diligências necessárias ou sugeridas: ..................................................

....................................................................................................................................................................

( ) A indicação atende ao art. 128, § 2° do R.I., frente ao disposto no art. da LDO.

) A indicação atende ao art. 128. § 2° do R.I., frente ao disposto no art. do PPA.

Parecer prolatado em ~ l/OS /2008.

( ) favorável à tramitação.
( ) favorável à tramitação com emendas.
( ) Pela apresentação de substitutivo
(~) Contrário à tramitação

( ) Emendas em anexo.
( ) Substitutivo em anexo.
( ) Diligências.


